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O Senhor JOSE DE JESUS IZAC
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 

   RESOLVE: 

   Artigo 1º - Ficam nomeados para compor a Comissão Permanente de Licitação,  
os seguintes servidores: 

Presidente 

Angela Maria Guarnieri de Azevedo      

                                      Membros

  Alice das Brotas de S. Guimarães         matriculada sob o  nº  1601
  Nairdo Pereira                                       
                                         

Artigo 2º - Os servidores efetivos designados para exer
Permanente de Licitação, farão jus a uma gratificação, à luz do artigo nº 54 da Lei 
Complementar Municipal nº 08/2013.

   Artigo 3º  - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

    Santana do Itararé, 01 de ju
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PORTARIA Nº 223  / 2016 

JOSE DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Ficam nomeados para compor a Comissão Permanente de Licitação,  

Angela Maria Guarnieri de Azevedo       matriculada sob o  nº  3891 

bros 

Alice das Brotas de S. Guimarães         matriculada sob o  nº  1601 
                            matriculado sob o  nº  3851 

Os servidores efetivos designados para exer
Permanente de Licitação, farão jus a uma gratificação, à luz do artigo nº 54 da Lei 
Complementar Municipal nº 08/2013. 

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

Santana do Itararé, 01 de julho de 2016. 

JOSE DE JESUS IZAC 
PREFEITO MUNICIPAL  
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, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, 
conferidas por lei, 

Ficam nomeados para compor a Comissão Permanente de Licitação,  

 

 
  

Os servidores efetivos designados para exercer  a Comissão 
Permanente de Licitação, farão jus a uma gratificação, à luz do artigo nº 54 da Lei 

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 


